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PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

Avrso DE coNTnereçÃo DIRETA N" 10.2s.04.01.02DL

Pteâmbulo

Torna-se público que o SECRETARIA MUNICIPAI- DE AGRICULTUR \ DE ITAITING,A./CE,
por meio da Comissão de Licitações e Compras, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 215, Compl, Pátio ltaitinga,

Centro, Itaittnga/CE, CEP: 61880-000, rcaLzarâ Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Pteço,

nahipótesedoatLJS,incisoII, nostermosdalki..n".l4. 133..clc1"clcal¡-r'ilclc20-2i.,demaisnormasaplicáveise,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e demais normas aplicáveis.

Recebimento das Ptopostas:
dia07 de abtil de2025 as 8h a 10 de abril de2025 até às

09h. (Hotário de Brasllia).

Data da Sessão: 10 de abtil de 2025

Horário da Fase de Lances: 09:15 Horas

abertoModo de Disputa:

!MLink de Acesso:

1. po oBJETO pA CONTRATAçÃO pTRETA
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajos^ para a contratação de
..AQUISIçÃO DE GRADE ARADORA E DISCOS RECORTADOS PARA GRADE ARADORA PARA
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA do Municlpio/CE.", conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
1.2 A contr.atação serâ (ormada por vários itens, conforme tabela constante a seguir:

1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será a de MENOR PREçO pot item, observadas as

exigências contidas neste Àviso de Conttatação Direta.

Rua Manoel de Souza, 2L5 - Pátio ltaitinga - Parque '.'

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA NO 10.25.04.01.02DL

)'ij licitacao@ ita itinga.ce.gov. b r

i::'. www,itaitinga.ce.gov.br

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALUNID QTDEITEM DESCRIçÃO DO ITEM

UNID 32 R$ 389,99 R$ 12.479,687

DISCO RECORTADO
Disco de grade do tipo tecottâdo, futo redondo
confeccionado em aço microligado ao boto ou com alto teor

de catbono 26",dtàmetro do furo 1,5f8" e espessurâ do discc

de 6mm.

R$ 44.966,00UNID 01
R$

44.966,00
2

GRADE ARADORA
GRÂDE Äk\DORÀ de controle, leve, com no mínimo dt
14 (quatorze) discos de 26" X 6,0 mm, espâçamento mínimc
de 230mm, com latguta mínima de trabalho de 1500mm, corr
peso não infetior a 1350 kg, pârâ ser acoplada em trator acim¿

de 70cv,
R$ 57.445,68VALORTOTAL R$
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1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

2. DA pARTICIpecÃo NA DTSpENSA ELETnortIce
2.1 Apattcipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do

sistema de compras do Município, disponível no enrlereço eletrônico \r:r],)-r',trovobLr-nr-nel.qot¡.bt.
2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa

Eletrônica, disponível no endereço eletrônico supramencionado,pata acesso ao sistema e opetacionaltzação.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer ttansação efetuada diretamente ou pot seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao ptovedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a ïesponsabitidade por eventuais danos decottentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.
2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedotes:
a) Que não atendam às condições deste A.viso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:

i) r{.utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juúdica, quando a

conffz;t^çã,o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele telacionados;

ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio. tesponsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresâ da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor cle

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito â voto, responsável técnico ou subcontratado, quaudo a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de conttatar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
iv) Aquele que mantenha vinculo de natvteza técnica, cometcial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com âgente público que desempenhe função na licitação ou atue

na Ftscaltzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
v) Empresas contloladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6,404/1'976, concorrendo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judrcialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contrataçào de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.4.7Bquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.4.2 Apl:,ca-se o disposto no inciso "iji" também ao fornecedor que atue em substituição à oltta pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uÛbzação ftaudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor.
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
7 46 / 201, 4-TCU-Plenário).
2.5 Serâ permitìda aparts,cipaçào de cooperatìvas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao artigo 16 da Lei n"

1,4.1,33/2r.

2,6Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as

microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no atigo 34 da Lei n"

1,1.488/2007.
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELFTRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
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3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proPosta

inicial, na forma deste item.
3.2 O fotnecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eleftônica, a proposta com a descrição do objeto ofettado, 

^ 
matca do produto,

quandoforocaso,eopreço,atêadataeohorárioestabelecidospatr-aaberruradoiníciodaetapadelances.
3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos pâra

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constiluição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
3.4 Todas as especificações do objeto contid¿s nâ proposta, em especial o preço, vinculam a contatada.
3.5 Nos valores propostos estatão inclusos todos os custos operacionais, encargos ptevidenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestâção dos serviços.

3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto îa etapz- de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altenção, sob alegação de erto, omissão ou

qualquer outro pretexto.
3.7 Se o regime tdbutário da empresa impLicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses'

3.8 A apresentaçã,o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de

Referência; e c) Minuta do Conttato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fertamentas e utensíLios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requelido, sua substituição'

3.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação,

3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" ern campo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obdgatodedade de declanr
ocoffências postedores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementat n" 123f 2006, estando 

^Pto 
a

usufruit do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

c) Que está ciente e concorda com as condições contjdas no Aviso de Contratação Dileta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que fotem efetuadas no sistema, assumindo como fir'mes e

verdadeims;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoâ com deficiência epara reabilitado cla Previdência

Social, de que ttata o ørttgo 93 da Lei n" 8.21'3 / 1,991;

Ð Q"" não emprega menor de 18 anos em trabalho norurno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a patút de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", inciso XXXIII, da

Constituição Federal.
g) O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 1,6 daLei n" t4.133, de 2021., quando permitida a patricipação.

4. DA FASE DE IANCES
4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste ,biso de Contratâção Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances priblicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horátio de fna\zação de lances também já ptevisto neste aviso,

4.2 Iniciada 
^ 

etàpz. competitìva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registto.

4.2,1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor infetior em relação ao último lance por ele ofertado e registrad<>

pelo sistema;
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4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais otr superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registtado pelo sistema, sendo tais lances definidos

como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta;

4.3,2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entte os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quânto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1100 (um real).
4.4 Havendo lances iguais ao menor jâ ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e tegistrado ptimeiro no

slstema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concotterá com o valot de sua proPosta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em temPo real, do valor do menot lance

registrado, vedada a identìficação do fotnecedor.
4.7 Imediatamente após o término do ptazo estabelecido pat^ a fase de lances, havetá, o seu encerfâmento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorretâ de forma automâtica Pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatírto ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1 Encerradaa fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeito lugar quanto

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado Pàta a" conttatação'
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela ,\dministração, poderá h¿ver a

negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contrapropostâ âo fornecedor que tenha apresentado a melhor proposta,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5,2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em tazão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido Para. a contrataçã'o'

5,2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da

dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário,

de documentos complementares.
5.4 O critério de julgamento será o menor preço pot item.
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecetem acima do preço máximo deFrnido para" 
^ 

cofltrataçã.o;

5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 Äpresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.
5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuitá recursos suFrcientes parâ executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, aptesente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zer.o, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatódo da dispensa não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os

quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da remuneração;
5.6.2 Âpresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fìxados em instrumentos

de catâtet normativo obligatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de traball,o vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta cle preço, ou em caso da necessid¿de de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, parâ que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paral. desclassificação da proposta',\ planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pr.azo indicado pelo sistema, desde que não haja maioração do preço;

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque --,; ',í, licitacao@itaitinga,ce.gov.br
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5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas qtre não alterem a substância das

pfoPostas;
5.9Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ârea especializada no objeto,
5.10 Em caso de haver divergência entre as especificações do(s) item(ns) contidos proposta de preços e as

especificações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Referência, inciusive para

fins de desclassiFrcaçào. -

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequentc, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chii,t" a nova data e horár'ic¡ para a suâ

continuidade.
5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observa<lo o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.
6. DA HABILITAçÃO
6.1 Os documentos a sefem exigidos para fins de habilitação constam do ,{.NEXO I - TERMO DE,

REFERENCIA, deste aviso e serão solicitados do fornecedot melhor classificado da fase de lances'

6,2 Como condição prévia ao exame da documentação cle habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partrcipação no certame ou a futurâ contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores, verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele ablangidos;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www. p ortaldatransparencia. gov.br/ ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (wwwcnj.jus.br/improbidade-admf consultar-requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tdbunal de Contas da União - TCU;
6.2.LPara a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subsrituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https: f f certtdoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.1.1,,A. tentativa de buda será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros;
6.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação prévia à sua desclassificação;

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

part:cipação.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do

Cadastto de Fomecedores, nos documentos por ele abrangtdos.
ffi,1 É, dever do fornecedor a1¿altzar previamente as cornprorrações constantes do Cadastro de Fornecedores

(SICr\F) para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhat, quando solicitado, a

respectiva documentação atuaÍzada
6.3,2 O descumprimento do subitem acima implicarâ ainabthtação do fotnecedor, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxto em encontrar a(s) certidão(ões) válidaþ).
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exgidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, eln formato digital, após solicitação da -Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 Somente havetâ a necessidade de comprovação do preenchimento de tequisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferr os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no I23f 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

infotmada a novø data ehorâúo pat^ a sua continuidade.
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentü quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Dileta;
6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências parl- 

^ 
habilitação, o órgão ou entidade examinarâ a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a aputação de uma propostâ que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7. pA CONTRATAçÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, setâ ítmado Termo de Contrato

conforme minuta ânexa neste Aviso.
7.1.2 O adjudicatár'io terâ o pmzo de O5(cinco) dias úteis, contados a partu da data de sua convocação, pata

assinu o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contatação, sem prejuizo das sanções previstas

neste Aviso de Contratação Direta.
7.7.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justrficada

do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, impl-ica no
reconhecimento de que:
7.2.1 Referida Nota está vinculada ao corrtre;to, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposiçòes

da Lei n" 1,4.1,33/2021,;

7.2.2 A conftatada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

7,2,3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas ptevistas nos artìgos 1,37 e 138 da Lei n"
14.1,33/21, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 1,39 da mesma Lei, bem como as

regras contidas no contrato,
7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, conforme previsão nos anexos

a este Aviso de Contratação Direta,
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que devetão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência

da contrataçã,o.

& DAS DISPOSIçÕES GERAIS
8.1 O procedimento setá dimlgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integtante do Sistema de Compras do

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabil-itados þrocedimento fracassado), a

Administração poderá:
8.2.1 Republ-icar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2YaIet-se, para. a contatação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serwiu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os merìores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.
8,2.2.1No caso do subitem anterior, a contrztt^ção será operacionaljzada fora deste procedimento.
8.2.3 Fixar pratzo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, confotme o
caso.

8.3 Äs providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houvet o compatecimento de

quaisquer fornecedotes interes sados þtocedimento deserto).
8.4 Havendo a necessidade de rcaltzação de ato de qualquer flatvteza pelos fornecedores, cujo prazo não conste

deste Âviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o pta;zo indicado pelo agente competente da

Administtação na tespectiva noúficação.
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8.5 Caberá ao fornecedor âcompânhar as operações, ficando responsável pelo ônus decotrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Adminisffação ou de sua desconexão.

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a rcaltzaçã.o do certame na

data matcadq a sessão será automaticamente transferida pan o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em conffârto.
8.7 Os horários esrabelecidos na divulgação deste ptocedimento e durante o envio de lances observarão o

lrorário de Brasília - DF, inchrsive para *ntug.- de iempo e registro no Sistema e na documentaçào relativa ao

procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habil-itação,a Administração poderá sanar erros ou falhas que não altetem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

regisffado em ata e ¿cessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficâcia para Frns de habiJitação e classificação.

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diteta setão sempte interptetadas em favot da

ampliação da disputa entÍe os interessados, desde que não comprometam o interesse da Âdministração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da conftatação,
8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e aptesentação de suas propostas e a

Administração nã,o será, em nenhum câso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contratação.
8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Diteta e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.l2Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14 Os fornecedores se submetem as sanções ptevistas na Lei n" 1'4.1'33/2021, bem como àqueias

expressâmente previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste r\viso de Dispensa

-B,letronlcâ.

8.14.1 ANEXO I - Termo de Refcrência
8.14.2 ANEXO II - Minuta do Contrato

Itaittnga/CE 02 de abdl de2025.

J.
RICARDO DE LIMA MONTEIRO

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
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